PARECER Nº   759 , DE 2006

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA sobre o Projeto de lei nº 402, de 2005.



De autoria do nobre deputado JOSÉ BITTENCOURT, a proposição em epígrafe obriga o Estado a implantar compensação financeira e assistência técnica aos municípios que abriguem estabelecimentos prisionais.



Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 90ª à 94ª Sessões Ordinárias (de 23 a 29/06/05), não tendo recebido emendas ou substitutivos.



Encaminhado os autos à Comissão de Constituição e Justiça, recebeu parecer favorável.



Em seguida, foram os autos encaminhados a esta Comissão, sendo eu designado Relator pelo nobre Presidente deste órgão técnico.



No que concerne aos aspectos que cabem a esta Comissão analisar, não vislumbro óbices à aprovação do projeto. O objetivo da proposição é, em última análise, minimizar os impactos negativos ocasionados aos municípios que abrigam estabelecimentos prisionais.



Não é difícil imaginar os transtornos e prejuízos causados aos municípios, muitas vezes com vocação turística, com a instalação de estabelecimentos prisionais. Esses estabelecimentos, normalmente, provocam sensação de insegurança na população local, além disso, aumentam os custos dos municípios com saúde e educação – isso porque há deslocamento dos familiares e comparsas dos presos para o local.



Portanto, a preocupação do nobre autor do projeto é salutar, na medida que pretende criar mecanismos de compensação a essa realidade dos municípios que abrigam estabelecimentos prisionais.



ISTO POSTO, o parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 402, de 2005.



a)  UBIRATAN GUIMARÃES -  Relator
Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 23/11/2005

a) AFANASIO JAZADJI – Presidente
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